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DECISÃO

Processo Físico nº: 1028189-26.2004.8.26.0100 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Liquidação / Cumprimento / Execução

Exequente: Riga Organização Comercial de Restaurantes Industriais Ltda

Executado: Banco Santander S/A

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CELINA DIETRICH E TRIGUEIROS TEIXEIRA PINTO

Vistos.

Remetam-se os autos à contadoria judicial para exclusão dos juros remuneratórios 

de 0,5% ao mês, uma vez que a sentença, transitada em julgado, não previu a sua incidência, bem 

como para a devida atualização pelo critério “pro rata” do período de 26/10/1984 até 01/11/1984 e 

não até 11/11/1984, como constou, equivocadamente, da decisão de fls. 522/526.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou-se, em julgamento de 

recurso repetitivo, quanto à impossibilidade de inclusão, na fase de cumprimento de sentença, dos 

juros remuneratórios não previstos na sentença proferida no processo cognitivo, em respeito à coisa 

julgada.

Eis a ementa do julgado:

DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). EXECUÇÃO INDIVIDUAL. 

INCLUSÃO DE JUROS REMUNERATÓRIOS E DE EXPURGOS SUBSEQUENTES. OMISSÃO 

DO TÍTULO.

1. Na execução individual de sentença proferida em ação civil pública que 

reconhece o direito de poupadores aos expurgos inflacionários decorrentes do Plano Verão 

(janeiro de 1989): 1.1. Descabe a inclusão de juros remuneratórios nos cálculos de liquidação se 

inexistir condenação expressa, sem prejuízo de, quando cabível, o interessado ajuizar ação 

individual de conhecimento; 1.2. Incidem os expurgos inflacionários posteriores a título 

de correção monetária plena do débito judicial, que terá como base de cálculo o saldo existente ao 
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tempo do referido plano econômico, e não os valores de eventuais depósitos da época de cada 

plano subsequente. 2. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 1.392.245/DF, Rel. Ministro 

LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/04/2015, DJe 07/05/2015)

No mesmo sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. TÍTULO EXEQÜENDO. AUSÊNCIA DE 

PREVISÃO DE JUROS REMUNERATÓRIOS. ENCARGO QUE DEVE SER AFASTADO, SOB 

PENA DE EXCESSO DE EXECUÇÃO. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Se o título exeqüendo não 

previu a incidência de juros remuneratórios na espécie, referido encargo deve ser afastado, 

sob pena de excesso de execução. 2. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no 

AREsp 306.169/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 

12/11/2013, DJe 26/11/2013).

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. 

EXPURGOS DE POUPANÇA. JUROS REMUNERATÓRIOS. INCLUSÃO DA FASE DE 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DESCABIMENTO. PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO 

TÍTULO. 1. Limitação do cumprimento de sentença ao exato comando expresso no título executivo 

(princípio da fidelidade ao título). 2. Descabimento da inclusão, sem amparo no título executivo, 

de juros remuneratórios no cumprimento de sentença condenatória ao pagamento de expurgos 

inflacionários de caderneta de poupança. 3. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO (AgRg no 

REsp n. 1.172.763/SC, Relator Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, 

julgado em 20/11/2012, DJe 23/11/2012).

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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